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CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A.

CONTRATADA: L.P.M. TELEINFORMÁTICA LTDA.
CNPJ Nº: 03.756.801/0001-70
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 

COM MANUTENÇÃO CORRETIVA, MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA, INSTALAÇÕES, DESINSTALAÇÕES, REMANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO DE PROJETOS EM REDES DE TELEFONIA, LÓGICA E 
ELÉTRICA, POR DEMANDA.

VALOR: O VALOR TOTAL CONTRATADO É DE R$ 945.378,96 
(NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO MIL, TREZENTOS E SE-
TENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).

VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 
12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DE SUA ASSINATURA 
(03/03/2020).

 )EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CO-02.03/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01.001/2020
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 30, CAPUT, DA LEI Nº 13.303/16
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A.

CONTRATADA: KLADANN INFORMÁTICA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA.

CNPJ Nº: 59.916.395/0001-10
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

PROCESSAMENTO E ARMAZENAMENTO, COMPREENDENDO 
SERVIDOR, STORAGE E APPLIANCE DE BACKUP, INCLUINDO 
SERVIÇOS DE SUPORTE E MANUTENÇÃO PARA SOLUÇÃO DE 
RECUPERAÇÃO DE DESASTRE PARA AMBIENTE MAINFRAME.

VALOR: O VALOR TOTAL DO PRESENTE CONTRATO É DE R$ 
300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS).

VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 6 (SEIS) ME-
SES, CONTADOS DA DATA DE SUA ASSINATURA (03/03/2020).

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 07 AO CON-
TRATO Nº 7810.2016/0000075-7

Objeto: Prestação de serviços de monitoria, supervisão e 
avaliação do uso do mobiliário urbano em cinco unidades do 
programa Centro Aberto, disponibilização de mobiliário urbano 
portátil e limpeza e manutenção, preventiva e corretiva, do 
mobiliário urbano fixo integrante do Programa Centro Aberto.

Objeto do Aditamento: Prorrogação da vigência contratual 
por até 12 (doze) meses, até 08/02/2021 e acordo entre as 
partes de que havendo a conclusão do novo procedimento para 
a contratação dos serviços constantes do presente contrato, 
com a consequente contratação do vencedor daquele certame, 
o presente ajuste ficará rescindido de pleno direito, sem que 
a contratada faça “jus” a qualquer direito de indenização por 
conta da rescisão, mediante simples comunicado da contra-
tante.

Contratada (o): DMAIS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.
CNPJ: 09.412.480/0001-72
Valor: 845.789,94 (oitocentos e quarenta e cinco mil, se-

tecentos e oitenta e nove reais e noventa e quatro reais), base 
Ago/16, para o prazo prorrogado.

Data de assinatura do Aditamento: 08/02/2020

 PROCESS0 Nº 019150200 CONTRATO Nº 
0191502000

Autorização, com fundamento no artigo 57 da Lei Federal 
nº 8.666/93 c/c o item 9.9.5 do Regulamento de Licitações e 
Contratações da SP-Urbanismo (NP 58.01), de prorrogação 
do prazo ajustado até 31/03/2020, com valor remanescente 
do contrato de R$ 124.643,10 (cento e vinte e quatro mil, 
seiscentos e quarenta e três reais e dez centavos), em razão da 
necessidade de retomada dos serviços contratados definidos no 
termo de referência que se encontravam em revisão, por conta 
do Termo de Aditamento 02, com execução suspensa por conta 
da também suspensão do contrato nº 0161509000; através da 
Resolução de Diretoria RD nº DDE 03/2019.

EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 05 AO CON-
TRATO Nº 0191502000

Objeto: Apoio ao gerenciamento do contrato 0161509000, 
referente à elaboração do projeto básico completo para o plano 
de urbanização do subsetor a1 no perímetro da Operação Urba-
na Consorciada Água Branca.

Objeto do Aditamento: Prorrogação do prazo contratual por 
mais 03 (três) meses, até 31/03/2020.

Contratado(a): NÚCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S/A.
CNPJ: 38.894.804/0001-54
Valor: Para cobertura do período adicional, fica estabeleci-

do o saldo contratual remanescente de R$ 124.643,10 (cento 
e vinte e quatro mil, seiscentos e quarenta e três reais e dez 
centavos), base março/2016.

Data de Assinatura: 30/12/2019

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2014/0056-
01-00 – P04

ASS.: APLICAÇÃO DE PENALIDADE POR DES-
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO CONTRATUAL

INTERESSADO: ALBATROZ SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA.

À vista dos elementos contidos no presente, em especial 
das manifestações técnicas sob fls. 84 e 85, e manifestação 
jurídica desta Empresa sob fls. 89 a 93, acolhidas como razões 
de decidir, demonstrando a insuficiência dos argumentos da 
recorrente para afastar os fundamentos em que lastreou a 
decisão recorrida, no exercício da competência conferida pelo 
artigo 109, alínea “f”, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, combi-
nado com o artigo 18, § 1º, inciso IX do Decreto Municipal nº 
44.279/03, CONHECEMOS, por tempestivo, o recurso interposto 
pela contratada ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
CNPJ nº 66.700.295/0001-17, e no mérito NEGAMOS-LHE 
PROVIMENTO, mantendo a aplicação da penalidade de multa 
no valor de R$ 1.415,30 (um mil, quatrocentos e quinze reais e 
trinta centavos), em função do descumprimento das obrigações 
assumidas no contrato 2014/0056-01-00.

São Paulo, 05 de março de 2020
Anderson Clayton Nogueira Maia
Diretor de Administração e de Infraestrutura

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 002/2020
PALC Nº 2019/0950
OBJETO: FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE BENEFÍCIO ALIMEN-
TAÇÃO, POR EMPRESA ESPECIALIZADA, NAS MODALIDADES DE 

Diário Oficial do Município em 28/11/2019 com o seguinte teor: 
“Questionamento 6 - O item 5 do Apenso II, que trata do Plano 
de Contingência, refere-se ao SGBD SQL Server, contudo não há, 
em todo o edital, nenhuma imposição de que o SGBD adotado 
seja o SQL Server. Portanto, devemos considerar que a citação 
ao SQL Server seja apenas como exemplo e deve-se considerar 
as funções similares do SGBD a ser adotado? Resposta: NÃO, o 
servidor de Banco de Dados adotado pela COHAB-SP é o MS 
SQL Server, conforme está descrito, como especificação técnica, 
no próprio item 5 do Apenso II. E não será aceito nenhum outro 
SGBD. COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO”. Assim, ficou claro 
que a DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA aprestada pelas 
empresas, em consórcio, PC-SERVICE LTDA e CPS CONSULTORIA 
PROCESSAMENTO E SISTEMA LTDA, está em desconformidade 
com o item 5 do Apenso II do Edital da presente licitação, o 
qual traz a ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA DE GESTÃO 
DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO. O presente resultado será divulgado 
mediante publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo 
- DOC, com a abertura do respectivo prazo legal de 05 (cinco) 
dias úteis para apresentação de eventuais recursos referentes 
às documentações complementares apresentadas, franqueada 
vista aos autos a partir da publicação. Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, 
vai por todos assinada.

Comissão Especial de Licitação- COPEL
 LICITAÇÃO 017/19 – MODO DE DISPUTA FECHADA - PRO-

CESSO SEI N° 7610.2019/0003492-7 -CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO SERVIÇOS GERAIS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, REPARAÇÃO, ADAPTAÇÃO, MODI-
FICAÇÃO, REVITALIZAÇÃO, RECUPERAÇÃO E COMPLEMENTA-
ÇÃO EM EMPREENDIMENTOS E IMÓVEIS SOB A RESPONSABILI-
DADE DE REGULARIZAÇÃO PELA COHAB-SP, NOS TERMOS DAS 
ESPECIFICAÇÕES QUE INTEGRAM ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA E RETIFICAÇÃO DO 
EDITAL.

NOVA DATA DE ABERTURA: 31 DE MARÇO DE 2020 – 
10h30min.

LOCAL: Rua Líbero Badaró nº 504 – 12º andar – sala 122- 
São Paulo - Capital,

perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
NO EDITAL PUBLICADO NA DATA DE 24/12/2019 DEVEM 

SER CONSIDERADAS AS SEGUINTES ERRATAS:
1) Onde se lê:
15.1.5.3.1.4. Laudo com teste de estanqueidade em Insta-

lações de Redes de Distribuição de Gás;
Leia se:
15.1.5.3.1.4. Teste de estanqueidade em Instalações de 

Redes de Distribuição de Gás;
2) Onde se lê:
15.1.5.3.1.6. Obtenção da Licença do Auto de Vistoria do 

Corpo de Bombeiros – AVCB, em empreendimento habitacional 
com área construída de no mínimo 14.300,00m²;

Leia-se:
15.1.5.3.1.6. Obtenção da Licença do Auto de Vistoria do 

Corpo de Bombeiros – AVCB, em empreendimento habitaciona;
3) Onde se lê:
15.1.5.4.1.4. Laudo com Teste de Estanqueidade em Insta-

lação de Redes de Distribuição de Gás.
Leia-se:
15.1.5.4.1.4. Teste de Estanqueidade em Instalação de 

Redes de Distribuição de Gás.
4) Fica suprimido do edital o item 15.1.5.4.1.9.1.
5) Onde se lê:
15.1.5.4.1.8. Laudo Técnico do sistema de proteção contra 

descargas atmosféricas, com teste de resistividade ôhmica dos 
aterramentos.

Leia-se:
15.1.5.4.1.8. Teste de resistividade ôhmica dos aterra-

mentos.
6) Ficam suprimidos os seguintes itens:
15.1.5.3.1.2.; 15.1.5.3.1.8.; 15.1.5.3.1.9.; 15.1.5.4.1.1.1.; 

15.1.5.4.1.2.; 15.1.5.4.1.2.1.; 15.1.5.4.1.3.1. ; 15.1.5.4.1.8.1. ; 
15.1.5.4.1.9.

As mesmas retificações devem ser consideradas nos itens 
correspondentes do Termo de Referência Anexo 10 do Edital.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/19 – PROCESSO - SEI – 

7610.2019/0002884-6 - CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE NAS DE-
MONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO – COHAB-SP EM ATENDIMENTO 
ÀS LEIS FEDERAIS N° 6.404/76 E 11.638/07, RELATIVAMENTE 
AO EXERCÍCIO 2019, NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES QUE 
INTEGRAM O PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Na publicação de 14 de fevereiro de 2020 no Diário Oficial 

da Cidade de São Paulo onde se lê erroneamente R$ 18.540,00 
(Dezoito mil, quinhentos e quarenta reais), leia-se corretamen-
te RS 18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais) conforme 
o desconto ofertado em negociação com a licitante no dia 
30/01/2020, conforme consta da Ata de Realização do Pregão 
eletrônico-complementar n°1, página 3.

AFONSO CELSO MORAES SAMPAIO NETO
HOMOLOGADOR

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
ASSUNTO: RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

Nº 03.03/2020, EM 6 DE MARÇO DE 2020, NO DIÁRIO OFICIAL 
DA CIDADE DE SÃO PAULO, À FL. 79.

ONDE SE LÊ:
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CO-03.03/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11.001/2017
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A.

CONTRATADA: L.P.M. TELEINFORMÁTICA LTDA.
CNPJ Nº: 03.756.801/0001-70
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 

COM MANUTENÇÃO CORRETIVA, MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA, INSTALAÇÕES, DESINSTALAÇÕES, REMANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO DE PROJETOS EM REDES DE TELEFONIA, LÓGICA E 
ELÉTRICA, POR DEMANDA.

VALOR: O VALOR TOTAL CONTRATADO É DE R$ 945.378,96 
(NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO MIL, TREZENTOS E SE-
TENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).

VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 
12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DE SUA ASSINATURA 
(03/03/2020).

PRESTACAO DE SERVICOS DE LOCACAO DE PROCESSA-
MENTO E ARMAZENAMENTO, COMPREENDENDO SERVIDOR, 
STORAGE E APPLIANCE DE BACKUP, INCLUINDO SERVICOS DE 
SUPORTE E MANUTENCAO PARA SOLUCAO DE RECUPERACAO 
DE DESASTRE PARA AMBIENTE MAINFRAME.

LEIA-SE:
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CO-03.03/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11.001/2017

Questionamos:
1)Manteremos a resposta da consulta pública, onde obede-

cido o item 9.2 do termo de referência, não haverá necessidade 
de subcontratação e não restringe a licitação somente aos 
fabricantes. Está correto nosso entendimento?

RESPOSTA 1: 
Sim, está correto.
QUESTIONAMENTO 2: 
Como já respondido em consulta Pública a não necessidade 

de subcontratação do fabricante na manutenção, entendemos 
que poderá ser retirada da declaração do fabricante a expres-
são “A assistência técnica deverá ser prestada pelo fabricante 
do equipamento durante o período de garantia, conforme práti-
ca do mercado”. Está correto nosso entendimento?

RESPOSTA 2: 
Não, assistência técnica deverá ser prestada pelo fabri-

cante.
QUESTIONAMENTO 3: 
É informado que o prazo do ajuste será de 48 (quarenta e 

oito) meses, contados a partir da assinatura do contrato, poden-
do ser prorrogado sucessivamente, em prazo inferior, igual ou 
superior ao contrato inicial, até o limite legal. Entendemos que 
após os 48 meses esse contrato não poderá ser renovado. Está 
correto nosso entendimento?

RESPOSTA 3: 
Considerando que não há vedação legal na Lei nº 

13.303/16 (art. 71), que substitui a disciplina estabelecida pela 
Lei nº 8.666/93, no que se refere às licitações e contratações 
com as empresas de sociedade mista, como a CET, nem no 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios – 
RILCC da CET (art. 142), entendemos possível a prorrogação de 
até 60 meses para aluguel de equipamentos de informática, se 
for do interesse da CET e do gestor do contrato.

ESCLARECIMENTO Nº 07
QUESTIONAMENTO 1: 
Os licitantes estabelecidos na Zona Franca de Manaus 

(ZFM), cujos produtos fabricados na ZFM gozam de direito à 
redução de Pis e Cofins conforme a Instrução Normativa SRF 
nº 546/2005 e esta tributação diferenciada resulta, também, 
em vantagem de crédito ao adquirente reduzindo o preço final 
do equipamento em até 3,65%. Para a fruição destes benefícios 
faz-se necessário que o Contratante informe o seu regime de 
apuração de Pis e Cofins ao fabricante estabelecido na ZFM, 
portanto solicitamos a gentileza de indicar a opção que se rela-
ciona com a situação da CET - SP. Esta informação é necessária 
para a elaboração dos preços, ou seja, precisamos desta infor-
mação para oferecer nosso melhor preço na sessão de lances:

A CET / SP apura as contribuições para o PIS e a COFINS 
sob o regime NÃO-cumulativo, e não possui nenhuma receita 
fora deste regime; ou

A CET / SP apura as contribuições para o PIS e a COFINS 
sob o regime NÃO-cumulativo, mas possui alguma(s) receita(s) 
fora deste regime; ou

A CET / SP apura as contribuições para o PIS e a COFINS 
sob o regime CUMULATIVO, e não possui nenhuma receita fora 
deste regime; ou

A CET / SP apura as contribuições para o PIS e a COFINS 
sob o regime CUMULATIVO, mas possui alguma(s) receita(s) 
fora deste regime.

RESPOSTA 1: 
Regime não cumulativo e não possui receita fora desse 

regime.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO 
– CET

AVISO DE SUSPENSÃO
EXPEDIENTE Nº 0324/19
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2019
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

COMPUTADORES COM SISTEMA OPERACIONAL MS WIN-
DOWS 10 PROFESSIONAL E MANUTENÇÃO, POR UM PERÍ-
ODO DE 48 (QUARENTA E OITO) MESES

Comunicamos aos interessados no PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 031/19, inicialmente agendado para as 10h30 do dia 
10/03/20, que o certame se encontra SUSPENSO “sine die” 
para reanálise e adequações no Edital.

A nova data de abertura será comunicada juntamente com 
a republicação do Edital oportunamente, após as providências 
necessárias.

São Paulo, 06 de março de 2020.
Diretor Administrativo e Financeiro

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES
 LICITAÇÃO 06/19 – MODO DE DISPUTA FECHADO - 

PROCESSO SEI N° 7610.2019/0002127-2 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS, FORNECIMENTO DE 
RECURSOS TECNOLÓGICOS E CONSULTORIA PARA A GESTÃO 
DE, APROXIMADAMENTE, 225.000 (DUZENTAS E VINTE E 
CINCO MIL) UNIDADES HABITACIONAIS COM CONTRATOS 
DE FINANCIAMENTO, ABRANGENDO CONTRATOS ATIVOS E 
INATIVOS, NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES QUE INTEGRAM 
ESTE EDITAL, SEUS ANEXOS E APENSOS.

ATA DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILI-
TAÇÃO

Às 10:00 horas do dia 06 de março 2020, reuniram-se, 
na Rua Libero Badaró, 504 – 12° andar – sala 122, São Paulo 
- Capital, os membros da Comissão Especial de Licitação da 
COHAB-SP, devidamente designados pela autoridade superior 
por meio da Portaria n.° 19/2019, para prosseguimento dos tra-
balhos do procedimento em epígrafe, a fim de proceder análise 
da documentação de habilitação complementar apresentada 
na presente licitação pela empresa ELOGICA PROCESSAMENTO 
DE DADOS LTDA e, em consórcio, pelas empresas PC SERVICE 
TECNOLOGIA LTDA e CPS CONSULTORIA PROCESSAMENTO E 
SISTEMA LTDA nos termos da Publicação do D.O.C. de 18 de 
fevereiro de 2020. Seguindo os trabalhos, a Comissão anali-
sou a documentação complementar apresentada com base 
nos critérios estabelecidos no item 17 - DO ENVELOPE Nº 1 
– HABILITAÇÃO e no item 21 – DA ABERTURA DOS ENVELO-
PES E PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO e também com base 
manifestação da área técnica da COHAB-SP apresentada no 
processo Sei n° 7610.2019/0002127-2. Da análise da referida 
documentação concluiu a Comissão por HABILITAR a empresa 
ELOGICA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA e INABILITAR as 
empresas, em consórcio, PC-SERVICE LTDA e CPS CONSULTORIA 
PROCESSAMENTO E SISTEMA LTDA, nos termos do subitem 
21.7. pelos motivos a seguir expostos. Consta da nova DECLA-
RAÇÃO DE INFRAESTRUTURA apresentada pelas empresas su-
pramencionadas que: “Em relação ao SGBD, conforme alinhado 
em reunião realizada na visita técnica, a solução é processada 
em banco de dados Oracle e os dados serão restaurados no 
MSSQL serve. Esse processo segue a política de backup e res-
tore apresentada nas exigências do edital e no quadro abaixo 
para garantir a atualização das bases. Esta política abaixo será 
aplicada para as duas plataformas, ou seja, MSSQL e Oracle.” 
Ocorre que em relação ao SGBD, ficou esclarecido que todo o 
processamento será feito no ambiente COHAB/SP, em banco 
de dados MSSQL Server em tempo real conforme resposta a 
questionamento feito a esta Comissão, o qual foi publicado no 

manutenção e reparo dos equipamentos de informática serão 
executados por empresa subcontratada, não configurando 
desta forma em cessão ou transferência de responsabilidades 
assumidas pela empresa contratada. Entendemos que a parte 
dos serviços poderá ser executada por empresa subcontratada, 
não impactando no contrato firmado com a empresa contrata-
da, desde que devidamente analisada solicitação emitida pela 
empresa contratada, bem como aceita pela contratante. Nosso 
entendimento está correto?

RESPOSTA 1: 
Tendo em vista que o objeto do pedido de esclarecimento 

também é objeto de impugnação, entendemos que a resposta 
se encontra prejudicada para que a questão seja tratada com os 
rigores da impugnação.

QUESTIONAMENTO 2: 
Em atenção ao item 11.2.2. – Qualificação Econômico 

Financeira da leitura do item em referência, percebe-se que a 
CET exige de “cumulativa” a comprovação de pose dos índices 
financeiros acima de 1,0 (um), bem como prova de patrimônio 
líquido no montante de R$926.748,00 (novecentos e vinte seis 
mil, setecentos e quarenta e oito reais).

Pelo exposto, solicitamos alteração do item em referência, 
para que seja possível para fins de comprovação de capacidade 
econômico financeira, a apresentação de forma “alternativa” a 
comprovação de apenas um dos índices financeiros acima de 
1,0 (um), bem como do patrimônio líquido. Nossa solicitação 
será atendida?

RESPOSTA 2: 
Tendo em vista que o objeto do pedido de esclarecimento 

também é objeto de impugnação, entendemos que a resposta 
se encontra prejudicada para que a questão seja tratada com os 
rigores da impugnação.

ESCLARECIMENTO Nº 03
QUESTIONAMENTO 1: 
Índice de Liquidez: A exigência dos itens 11.2.1.1 e 11.2.2.2 

quanto a qualificação econômica, não deverá ser taxativa, uma 
vez que a demonstração deveria ser realizada por um ou outro, 
ampliando a participação de mais empresas na licitação. Assim 
entendemos que poderá ser utilizados os índices de Liquidez 
Concorrente, Liquidez Geral e Solvência Geral superiores a 
1,00 OU a prova de Patrimônio Líquido Mínimo no valor de R$ 
926.748,00 (novecentos e vinte e seis mil, setecentos e quaren-
ta e oito reais). Nosso entendimento está correto?

RESPOSTA 1: 
Tendo em vista que o objeto do pedido de esclarecimento 

também é objeto de impugnação, entendemos que a resposta 
se encontra prejudicada para que a questão seja tratada com os 
rigores da impugnação.

QUESTIONAMENTO 2: 
DA SUBCONTRATAÇÃO: No item 22.1 do Edital, existe a 

proibição da subcontratação. Contudo no item 11.2.4.1. do 
mesmo Edital, exige que: “A assistência técnica deverá ser 
prestada pelo fabricante do equipamento durante o período 
de garantia, conforme prática do mercado.”, da mesma forma, 
é prática do mercado que a CONTRATADA preste serviços 
(eventuais ou recorrentes) por meio da sua rede de parceiros 
autorizados, por ela ou pelo fabricante da solução proposta, 
mas nestes casos será a única responsável por danos e custos 
trabalhistas, impostos e outros, eximindo o CONTRATANTE 
de qualquer solidariedade ou penalidade, durante a vigência 
do contrato. Desta forma questionamos se será permitido a 
utilização da rede de parceiros autorizados/credenciados, para 
atender as exigências do edital quanto a suporte e atendimento 
técnico está correto nosso entendimento?

Caso o entendimento acima não esteja correto, entende-
remos que nem os fabricantes poderão participar do processo 
licitatório, por também utilizarem rede de parceiros autoriza-
dos/credenciados.

RESPOSTA 2: 
Tendo em vista que o objeto do pedido de esclarecimento 

também é objeto de impugnação, entendemos que a resposta 
se encontra prejudicada para que a questão seja tratada com os 
rigores da impugnação.

ESCLARECIMENTO Nº 04
QUESTIONAMENTO 1: 
Anexo I – Especificações Técnicas – TIPO II - MICROCOM-

PUTADOR TIPO DESKTOP COMPACTO C/ DOIS MONITORES DE 
VÍDEO - Subitem 2.6. Controladora de vídeo - GPU 1 GB com 29 
GB/s de largura de banda e compatível com DirectX 11.

Em consulta ao fabricante Dell, o mesmo informou que sua 
controladora de vídeo off board possui largura de banda de 
28.8GB, ao invés de 29GB exigido no Edital.

Pergunta: Serão aceitas Controladoras de vídeo off board 
com largura de banda de 28.8GB?

RESPOSTA 1: 
Com relação ao questionamento de largura de banda 

na placa de video, não atende, pois esse número foi extraído 
do site da Autodesk com requisito mínimo para funcionar o 
Autocad Map 3D. Existe no mercado placas de vídeo com 1 gb 
de memória e largura de banda superior a 19 Gb/S. Segue link 
da Autodesk com requisitos mínimos. Inclusive a Dell fornece 
placas de video com largura de banda superior a 19 gb/s.

https://knowledge.autodesk.com/pt-br/support/autocad/
learn-explore/caas/sfdcarticles/sfdcarticles/PTB/System-require-
ments-for-AutoCAD-2020-including-Specialized-Toolsets.html

QUESTIONAMENTO 2: 
Anexo I – Especificações Técnicas – TIPO II - MICROCOM-

PUTADOR TIPO DESKTOP COMPACTO C/ DOIS MONITORES DE 
VÍDEO - Subitem 2.6. Controladora de vídeo - Deve possuir no 
mínimo uma porta HDMI e uma DVI.

Em consulta ao fabricante Dell, o mesmo informou que sua 
controladora de vídeo off board possui 2 saídas DisplayPort/
Mini DisplayPort, ao invés de HDMI e DVI.

Pergunta: serão aceitas Controladoras de vídeo off board 
2 saídas DisplayPort/Mini DisplayPort com adaptadores para 
HDMI e DVI caso seja necessário?

RESPOSTA 2: 
As saídas de vídeo podem ser 2 (duas) DisplayPort desde 

que o monitores ofertados sejam compatíveis.
ESCLARECIMENTO Nº 05
QUESTIONAMENTO 1: 
Tendo em vista os apontamentos realizados na fase de 

consulta pública de N° 02/2019 e com respostas obtidas, des-
tacamos a seguir:

A assistência técnica deverá ser prestada pelo fabricante 
do equipamento durante o período de garantia, conforme prá-
tica do mercado. Desta forma entendemos que fica restrito aos 
fabricantes, caso outra empresa seja a vencedora que não a fa-
bricante, terá que subcontratar o serviço de assistência técnica.

Se consta na cláusula 13.1, que a CONTRATADA não pode-
rá subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste contrato, no 
todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão do referido 
contrato e sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

“Fica restrito a licitação somente aos fabricantes.” Sabendo 
que apenas um fabricante atua direto com serviços. Deixará 
todas as demais empresas sem poder participar do processo 
licitatório. Essa alteração é importante, pois permitirá a parti-
cipação de maior número de licitantes que desejem contratar 
com a CET, e para que esta Administração tenha um maior nú-
mero de propostas, para selecionar aquela que for lhe for mais 
vantajosa, zelando pelo erário público;

Resposta CET ao questionamento:
Desde que obedecido o item 9.2. do termo de referência, 

não haverá necessidade de subcontratação e não restringe a 
licitação somente aos fabricantes.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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